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PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0028-
45, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos
reais), referente ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CICCLO”, do
proponente METOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LTDA - CNPJ
nº 32.350.138/0001-07.
PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0029-
26, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 1.890,00 (um mil oitocentos e no-
venta reais), referente ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CICCLO”,
do proponente METOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LTDA -
CNPJ nº 32.350.138/0001-07.
PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0030-
60, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 990,00 (novecentos e noventa
reais), referente ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CICCLO”, do
proponente METOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LTDA - CNPJ
nº 32.350.138/0001-07.
PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0031-
40, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos
reais), referente ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CICCLO”, do
proponente METOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LTDA - CNPJ
nº 32.350.138/0001-07.
PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0032-
21, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 2.940,00 (dois mil novecentos e
quarenta reais), referente ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CIC-
CLO”, do proponente METOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LT-
DA - CNPJ nº 32.350.138/0001-07.
PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0033-
02, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 1.290,00 (um mil duzentos e no-
venta reais), referente ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CICCLO”,
do proponente METOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LTDA -
CNPJ nº 32.350.138/0001-07.
PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0034-
93, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), referente
ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CICCLO”, do proponente ME-
TOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LTDA - CNPJ nº
32.350.138/0001-07.
PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0035-
74, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais),
referente ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CICCLO”, do propo-
nente METOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LTDA - CNPJ nº
32.350.138/0001-07.
PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0036-
55, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 960,00 (novecentos e sessenta
reais), referente ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CICCLO”, do
proponente METOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LTDA - CNPJ
nº 32.350.138/0001-07.
PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0037-
36, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), re-
ferente ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CICCLO”, do proponente
METOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LTDA - CNPJ nº
32.350.138/0001-07.
PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0039-
06, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 1.350,00 (um mil trezentos e cin-
quenta reais), referente ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CIC-
CLO”, do proponente METOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LT-
DA - CNPJ nº 32.350.138/0001-07.
PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0040-
31, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cin-
quenta reais), referente ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CIC-
CLO”, do proponente METOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LT-
DA - CNPJ nº 32.350.138/0001-07.
PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0041-
12, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cin-
quenta reais), referente ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CIC-
CLO”, do proponente METOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LT-
DA - CNPJ nº 32.350.138/0001-07.
PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0042-
01, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos
reais), referente ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CICCLO”, do
proponente METOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LTDA - CNPJ
nº 32.350.138/0001-07.
PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0043-
84, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), re-
ferente ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CICCLO”, do proponente
METOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LTDA - CNPJ nº
32.350.138/0001-07.
PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0044-
65, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 1.860,00 (um mil oitocentos e ses-
senta reais), referente ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CICCLO”,
do proponente METOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LTDA -
CNPJ nº 32.350.138/0001-07.
PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0045-
46, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos
reais), referente ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CICCLO”, do
proponente METOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LTDA - CNPJ
nº 32.350.138/0001-07.
PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0046-
27, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais),
referente ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CICCLO”, do propo-
nente METOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LTDA - CNPJ nº
32.350.138/0001-07.
PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0047-
08, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 2.550,00 (dois mil quinhentos e cin-
quenta reais), referente ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CIC-
CLO”, do proponente METOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LT-
DA - CNPJ nº 32.350.138/0001-07.
PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0048-
99, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 2.940,00 (dois mil novecentos e
quarenta reais), referente ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CIC-

CLO”, do proponente METOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LT-
DA - CNPJ nº 32.350.138/0001-07.
PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0050-
03, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), referente
ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CICCLO”, do proponente ME-
TOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LTDA - CNPJ nº
32.350.138/0001-07.
PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0051-
94, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos
reais), referente ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CICCLO”, do
proponente METOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LTDA - CNPJ
nº 32.350.138/0001-07.
PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0053-
56, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 1.650,00 (um mil seiscentos e cin-
quenta reais), referente ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CIC-
CLO”, do proponente METOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LT-
DA - CNPJ nº 32.350.138/0001-07.
PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0054-
37 o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 2.040,00 (dois mil quarenta reais),
referente ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CICCLO”, do propo-
nente METOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LTDA - CNPJ nº
32.350.138/0001-07.
PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0055-
18, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais),
referente ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CICCLO”, do propo-
nente METOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LTDA - CNPJ nº
32.350.138/0001-07.
PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0056-
07, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos
reais), referente ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CICCLO”, do
proponente METOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LTDA - CNPJ
nº 32.350.138/0001-07.
PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0058-
60, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 2.550,00 (dois mil quinhentos e cin-
quenta reais), referente ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CIC-
CLO”, do proponente METOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LT-
DA - CNPJ nº 32.350.138/0001-07.
PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0059-
11, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos
reais), referente ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CICCLO”, do
proponente METOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LTDA - CNPJ
nº 32.350.138/0001-07.
PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0060-
85, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), referente
ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CICCLO”, do proponente ME-
TOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LTDA - CNPJ nº
32.350.138/0001-07.
PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0061-
66, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 1.440,00 (um mil quatrocentos e
quarenta reais), referente ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CIC-
CLO”, do proponente METOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LT-
DA - CNPJ nº 32.350.138/0001-07.
PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0062-
47, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 1.080,00 (um mil oitenta reais), re-
ferente ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CICCLO”, do proponente
METOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LTDA - CNPJ nº
32.350.138/0001-07.
PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0063-
28, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 1.260,00 (um mil duzentos e ses-
senta reais), referente ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CICCLO”,
do proponente METOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LTDA -
CNPJ nº 32.350.138/0001-07.
PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0064-
09, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 1.260,00 (um mil duzentos e ses-
senta reais), referente ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CICCLO”,
do proponente METOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LTDA -
CNPJ nº 32.350.138/0001-07.
PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0065-
90, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 1.350,00 (um mil trezentos e cin-
quenta reais), referente ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CIC-
CLO”, do proponente METOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LT-
DA - CNPJ nº 32.350.138/0001-07.
PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0066-
70, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 2.790,00 (dois mil setecentos e no-
venta reais), referente ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CICCLO”,
do proponente METOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LTDA -
CNPJ nº 32.350.138/0001-07.
PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0067-
51, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 1.440,00 (um mil quatrocentos e
quarenta reais), referente ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CIC-
CLO”, do proponente METOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LT-
DA - CNPJ nº 32.350.138/0001-07.
PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0068-
32, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 960,00 (novecentos e sessenta
reais), referente ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CICCLO”, do
proponente METOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LTDA - CNPJ
nº 32.350.138/0001-07.
PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0069-
13, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 2.310,00 (dois mil trezentos e dez
reais), referente ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CICCLO”, do
proponente METOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LTDA - CNPJ
nº 32.350.138/0001-07.
PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0070-
57, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos
reais), referente ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CICCLO”, do
proponente METOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LTDA - CNPJ
nº 32.350.138/0001-07.
PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0071-
38, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da

Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos
reais), referente ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CICCLO”, do
proponente METOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LTDA - CNPJ
nº 32.350.138/0001-07.
PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0072-
19 o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais),
referente ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CICCLO”, do propo-
nente METOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LTDA - CNPJ nº
32.350.138/0001-07.
PROCESSO Nº SEI-300001/000979/2024 - CONCEDE à NOVA GE-
RAÇÃO COMESTÍVEIS S.A, inscrita sob o CNPJ nº 13.594.751/0073-
08, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 1.350,00 (um mil trezentos e cin-
quenta reais), referente ao Projeto “JORNADA DE EVENTOS CIC-
CLO”, do proponente METOLOGIA FLAVIO CANTO DE ENSINO LT-
DA - CNPJ nº 32.350.138/0001-07.

Id: 2692463

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 0 6 . 11 .2025

PROCESSO Nº SEI-300001/001422/2025- À vista da manifestação da
Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer - SE-
EL (SEI 116814122), bem como o Relatório de Situação Cadastral,
emitido pelo CONVERJ (SEI 118299749), APROVO a versão final do
Plano de Trabalho (SEI 116720924) apresentado pela Proponente, e
AUTORIZO a celebração do referido termo com o Instituto de Estudos
Políticos e Sociais para a Melhoria da Qualidade de Vida (QUALIVI-
DA).

Id: 2692381

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

RETIFICAÇÃO
D.O DE 28.05.2025

PÁGINA 56 - 3ª COLUNA

DESPACHO DO SECRETARIO
DE 21.05.2025

PROCESSO Nº SEI-300001/002593/2024.

Onde se lê: ...CONCEDE à WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS
LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 35.820.448/0140-05...
Leia-se: ...CONCEDE à WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LT-
DA, inscrita sob o CNPJ nº 35.820.448/0007-21...

Id: 2692375

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 29.01.2025

PÁGINA 26 - 1ª COLUNA

DESPACHO DO SECRETARIO
DE 27.01.2025

PROCESSO Nº SEI-300001/000839/2024.

Onde se lê: ...CONCEDE à WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS
LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 35.820.448/0140-05...
Leia-se: ...CONCEDE à WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LT-
DA, inscrita sob o CNPJ nº 35.820.448/0007-21...

Id: 2692376

Gabinete de Segurança Institucional do
Governo do Estado do Rio de Janeiro

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 05.11.2025

PROCESSO Nº SEI-390002/003128/2025 - A U TO R I Z O , sem ônus pa-
ra o Estado, com base no Art. 1º do Decreto Estadual n.º 44.251, de
17.06.2013.

Id: 2692268

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 0 5 . 11 .2025

PROCESSO SEI-390002/003177/2025 - A U TO R I Z O , sem ônus para o
Estado, com base no Art. 1º do Decreto Estadual n.º 44.251, de
17.06.2013.

Id: 2692269

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 06/11/2025

PROCESSO Nº SEI-390003/000377/2025 - Revalidação de Placas
Particulares - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO. A U TO R I Z O , nos termos do Decreto nº 47.805, de
20.10.2021.

PROCESSO Nº SEI-390003/000380/2025 - Revalidação de Placas
Particulares - POLÍCIA FEDERAL. A U TO R I Z O , nos termos do Decreto
nº 47.805, de 20.10.2021.

PROCESSO Nº SEI-350009/032301/2025 - Revalidação de Placa Par-
ticular - SECRETARIA DE ESTADO DE POLICIA MILITAR. A U TO R I -
ZO, nos termos do Decreto nº 47.805, de 20.10.2021.

Id: 2692329

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 07/11/2025

PROCESSO Nº SEI-210001/134198/2025 - Vinculação de Placa Par-
ticular - SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITEN-
CIÁRIA. A U TO R I Z O , nos termos do Decreto nº 47.805, de
20.10.2021.

Id: 2692548

Secretaria de Estado de Transformação Digital

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

ATO DO SECRETÁRIO E DO PRESIDENTE

RESOLUÇÃO CONJUNTA SETD/PRODERJ Nº 17
DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

APROVA O REGIMENTO INTERNO DO NÚ-
CLEO NORMATIVO DO COMITÊ ESTADUAL
DE GOVERNANÇA EM PRIVACIDADE E PRO-
TEÇÃO DE DADOS PESSOAIS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL E O
PRESIDENTE DO CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Domingo, 09 de Novembro de 2025 às 13:54:26 -0200.

Administrador
Realce
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COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que
consta no Processo n.º SEI-430001/005231/2025, e

CONSIDERANDO:

- o Decreto Estadual n.º 48.891 de 10 de janeiro de 2024, que institui
a Política de Governança em Privacidade e Proteção de Dados Pes-
soais do Estado do Rio de Janeiro, em conformidade com a Lei Fe-
deral n.º 13.709 de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais - LGPD);
- que compete à Secretaria de Estado de Transformação Digital
(SETD) e ao Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do
Estado do Rio de Janeiro (PRODERJ) a aprovação das normas pro-
postas pelo Núcleo Normativo do Comitê Estadual de Governança em
Privacidade e Proteção de Dados Pessoais, conforme disposto no §1º
do art. 33 do Decreto Estadual n.º 48.891/2024;
- que compete ao Núcleo Normativo do Comitê Estadual de Gover-
nança em Privacidade e Proteção de Dados Pessoais a elaboração
do seu Regimento Interno, conforme disposto no inciso XIII do art. 33
do Decreto Estadual n.º 48.891/2024; e
- que o Regimento Interno foi elaborado pelos representantes do Nú-
cleo Normativo do Comitê Estadual de Governança em Privacidade e
Proteção de Dados Pessoais, conforme disposto no art. 34 do Decre-
to Estadual n.º 48.891/2024, e registrado na Ata de Reunião Extraor-
dinária, realizada no dia 17 de setembro de 2025.

R E S O LV E M :

Art. 1º - Aprovar o Regimento Interno do Núcleo Normativo do Comitê
Estadual de Governança em Privacidade e Proteção de Dados Pes-
soais.

Parágrafo Único - O Regimento Interno do Núcleo Normativo do Co-
mitê Estadual de Governança em Privacidade e Proteção de Dados
Pessoais visa regulamentar e organizar as ações do Núcleo Norma-
tivo.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2025
FERNANDO BRAGA MARTINS

Secretário de Estado de Transformação Digital

RODRIGO LOPES XAVIER
Presidente do Centro de Tecnologia de Informação

e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro

ANEXO ÚNICO

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
NÚCLEO NORMATIVO DO COMITÊ ESTADUAL DE GOVERNANÇA
EM PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS DO ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO

REGIMENTO INTERNO
TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Capítulo I

Da Finalidade e dos Princípios

Art. 1º - O presente Regimento Interno disciplina a organização, as
competências e o funcionamento do Núcleo Normativo do Comitê Es-
tadual de Governança em Privacidade e Proteção de Dados Pes-
soais (doravante denominado Núcleo Normativo), instituído no âmbito
do Estado do Rio de Janeiro pelo Decreto Estadual nº 48.891/2024,
visando assegurar a governança, a transparência e a proteção de
dados pessoais no âmbito do Poder Executivo do Estado do Rio de
Janeiro.
Art. 2º - O Núcleo Normativo tem como objetivo estabelecer diretri-
zes e normas para o tratamento de dados pessoais pelos órgãos e
entidades da administração pública estadual, garantindo conformidade
com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD e promo-
vendo boas práticas de segurança da informação.
Art. 3º - O Núcleo Normativo atuará em conformidade com os prin-
cípios e diretrizes estabelecidos na Política Estadual de Governança
em Privacidade e Proteção de Dados Pessoais vigente, assegurando
que todas as suas atividades observem os seguintes aspectos funda-
mentais:
I - Legalidade: Garantir que todas as normas e diretrizes do Comitê
estejam alinhadas com a Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD) e de-
mais normativas estaduais aplicáveis, especialmente a política esta-
dual de governança em privacidade e proteção de dados pessoais
vigente;
II - Transparência: Assegurar a ampla publicidade e clareza das nor-
mas, regulamentos, recomendações e deliberações do Núcleo Nor-
mativo, permitindo o acompanhamento público das ações de gover-
nança em privacidade e proteção de dados pessoais;
III - Eficiência e Efetividade: Implementar diretrizes que viabilizem a
adequação dos órgãos estaduais à governança de privacidade e pro-
teção de dados, promovendo a mitigação de riscos e a adoção de
boas práticas conforme a política estadual vigente;
IV - Segurança da Informação: Garantir a proteção dos dados pes-
soais contra acessos não autorizados, vazamentos e incidentes de
segurança, observando os padrões técnicos estabelecidos na política
estadual vigente;
V - Prestação de Contas: Estabelecer mecanismos de supervisão e
fiscalização para assegurar o cumprimento da Política de Governança
em Privacidade e Proteção de Dados Pessoais, conforme a política
estadual vigente;
VI - Harmonização Normativa: Assegurar que as diretrizes do Núcleo
Normativo estejam compatíveis com as resoluções, guias e normati-
vas da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), conforme
determinado na política estadual vigente;
VII - Fomento à Capacitação: Promover ações educativas, treinamen-
tos e seminários voltados à capacitação dos servidores públicos res-
ponsáveis pelo tratamento de dados pessoais, conforme a política
estadual vigente;
VIII - Cooperação Institucional: Estabelecer parcerias com órgãos pú-
blicos e privados para o aprimoramento da Política de Governança
em Privacidade e Proteção de Dados Pessoais, conforme a política
estadual vigente;
IX - Necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário para
a realização de suas finalidades, com abrangência dos dados perti-
nentes, proporcionais e não excessivos em relação às finalidades do
tratamento de dados, conforme artigo 6º, inciso III, da Lei Federal nº
13.709/2018; e
X - Aprimoramento Contínuo: Revisar periodicamente as normas e di-
retrizes da Política de Governança em Privacidade e Proteção de
Dados Pessoais, propondo atualizações sempre que necessário, con-
forme a política estadual vigente.
Parágrafo único. Todas as normas e resoluções emitidas pelo Núcleo
Normativo deverão estar em estrita conformidade com a política es-
tadual vigente.

Capítulo II
Das Competências

Art. 4º - Compete ao Núcleo Normativo:
I - elaborar propostas de alteração, modificação ou atualização à Po-
lítica de Governança em Privacidade e Proteção de Dados Pessoais;
II - supervisionar e fiscalizar, no âmbito estadual, o cumprimento das
normas nacionais e estaduais de proteção da privacidade e dos da-
dos pessoais, bem como da Política de Governança em Privacidade
e Proteção de Dados Pessoais;
III - emitir um relatório anual sobre o cumprimento da Política de Go-
vernança em Privacidade e Proteção de Dados Pessoais, com a
análise da maturidade institucional em governança de privacidade e
proteção de dados pessoais dos órgãos a ela sujeitos;

IV - analisar, a pedido do Governador do Estado e sem prejuízo das
funções da Procuradoria-Geral do Estado, as minutas de atos norma-
tivos e de outros documentos que possam ter repercussões sobre a
Política de Governança em Privacidade e Proteção de Dados Pes-
soais ou que possam ser por elas afetadas;
V - sugerir ao Governador do Estado a adoção de providências de
sua competência exclusiva;
VI - fomentar as ações educativas e de capacitação de pessoal re-
ferentes aos servidores da Administração Pública Estadual responsá-
veis pelo tratamento de dados pessoais e resposta a incidentes;
VII - criar Grupos Técnicos de Trabalho para análise e manifestação
sobre temas específicos no âmbito de suas competências;
VIII - estabelecer parcerias com entidades públicas e/ou privadas
com objetivo de contribuir para o aprimoramento da Política de Go-
vernança em Privacidade e Proteção de Dados Pessoais;
IX - emitir pronunciamento, ressalvadas as competências privativas
do Governador do Estado, da Procuradoria-Geral do Estado e do Po-
der Judiciário, sobre a interpretação da Política de Governança em
Privacidade e Proteção de Dados Pessoais;
X - emitir orientações para cumprimento das resoluções, recomenda-
ções, guias e demais atos emitidos pela Autoridade Nacional de Pro-
teção de Dados;
XI - realizar consulta pública ou convocar audiência pública para for-
mação de juízo de valor e tomada de decisão sobre matéria consi-
derada relevante;
XII - elaborar estudos, realizar debates, eventos, seminários sobre a
Lei Geral de Proteção de Dados e todos os assuntos relacionados e
afetos ao tema proteção de dados pessoais e privacidade que pos-
sam auxiliar o Comitê na formulação, atualização e aplicação da Po-
lítica de Governança em Privacidade e de Proteção de Dados Pes-
soais e aperfeiçoar a gestão de dados e informações pessoais no
âmbito do Poder Executivo; e
XIII - elaborar e modificar o seu Regimento Interno.
Parágrafo único. As atuações relacionadas à sugestão de proposi-
ções normativas e de emissão de pareceres técnicos e orientativos,
assim como de supervisão e fiscalização, devem respeitar a compe-
tência privativa da Procuradoria-Geral do Estado.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Capítulo I
Da Estrutura Organizacional

Art. 5º - O Núcleo Normativo será composto por 2 (dois) represen-
tantes de cada um dos seguintes órgãos, sendo 1 (um) titular e 1
(um) suplente:
I - Secretaria de Estado de Transformação Digital (SETD);
II - Controladoria-Geral do Estado (CGE);
III - Procuradoria-Geral do Estado (PGE); e
IV - Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado
do Rio de Janeiro (PRODERJ).
Art. 6º - Os representantes serão designados pelo titular do respec-
tivo órgão e nomeados pelo Governador do Estado, e exercerão
suas funções sem prejuízo de suas atividades regulares.
§ 1º - Cada membro titular terá direito a 1 (um) voto nas delibera-
ções do Núcleo Normativo.
§ 2º - O suplente substituirá o titular em suas ausências, impedimen-
tos ou afastamentos, assumindo integralmente suas atribuições.
§ 3º - Os representantes suplentes poderão participar das reuniões
deliberativas, mas somente terão direito a voto em caso de ausência
ou impedimento dos titulares.
§ 4º - Em caso de vacância ou necessidade de substituição, o órgão
de origem indicará novo representante, que será nomeado nos ter-
mos do caput.
Art. 7º - O Núcleo Normativo será coordenado por um de seus mem-
bros titulares, que exercerá a função de Coordenador.
§ 1º - A escolha e a designação do Coordenador serão formalizadas
por ato interno do Núcleo Normativo, mediante votação entre os
membros titulares.
§ 2º - O mandato do Coordenador será de 2 (dois) anos, permitida
uma recondução por igual período.
§ 3º - Na ausência do Coordenador, assumirá a coordenação o
membro titular mais antigo na função, até nova designação.

Capítulo II
Das Atribuições do Coordenador e da Secretaria Executiva

Art. 8º - Compete ao Coordenador do Núcleo Normativo:
I - convocar e presidir as reuniões;
II - definir a pauta das reuniões, submetendo-a à aprovação dos
membros;
III - representar o Núcleo Normativo em eventos e reuniões com ou-
tras autoridades;
IV - assinar e expedir os documentos produzidos pelo Núcleo Nor-
mativo, sem prejuízo da possibilidade de os membros do Núcleo
Normativo o fazerem em conjunto; e
V - coordenar a elaboração e fiscalizar a execução do Plano de Tra-
balho Anual.
Art. 9º - A Secretaria Executiva do Núcleo Normativo será exercida
pelo PRODERJ, conforme o disposto no art. 37 do Decreto Estadual
nº 48.891/2024.
Parágrafo único. Compete à Secretaria Executiva:
I - elaborar e divulgar a pauta das reuniões;
II - secretariar as reuniões e elaborar suas atas;
III - promover o apoio administrativo e técnico necessário às ativida-
des do Núcleo Normativo;
IV - providenciar a elaboração e publicação dos atos;
V - preparar e expedir correspondências oficiais;
VI - organizar a documentação pertinente ao Núcleo Normativo; e
VII - convocar os membros do Núcleo Normativo para as reuniões.

Capítulo III
Do Funcionamento

Art. 10 - O Núcleo Normativo reunir-se-á:
I - ordinariamente, uma vez por mês, em data e horário definidos
pelo seu Coordenador, a partir da deliberação de seus membros; ou
II - extraordinariamente, a qualquer tempo, a requerimento de, no mí-
nimo, dois de seus membros titulares.
Art. 11 - As reuniões poderão ocorrer de forma presencial ou por vi-
deoconferência, assegurada a participação e manifestação de todos
os membros.
§ 1º - A convocação será feita com antecedência mínima de 72 (se-
tenta e duas) horas, por meio eletrônico, inclusive via aplicativos de
mensageria eletrônica, contendo pauta e documentos pertinentes.
§ 2º - O titular impossibilitado de comparecer deverá comunicar a
ausência à Secretaria Executiva, indicando a participação do suplen-
te.
§ 3º - As reuniões presenciais do Núcleo Normativo serão realizadas
preferencialmente na sede da Procuradoria-Geral do Estado (PGE).
Art. 12 - A pauta será elaborada pelo Coordenador, com contribui-
ções dos membros, devendo contemplar matérias de competência do
Núcleo Normativo a serem discutidas e deliberadas.
Art. 13 - O quorum para instalação das reuniões será de dois terços
dos membros titulares ou suplentes, em primeira chamada, e de
maioria simples, em segunda chamada, realizada trinta minutos após.
Art. 14 - As deliberações do Núcleo Normativo serão tomadas por
maioria simples.
§ 1º - Em caso de empate nas deliberações do Núcleo Normativo, o
Coordenador do Núcleo Normativo deverá buscar consenso entre os
membros antes de recorrer ao voto de qualidade.
§ 2º - Em caso de empate nas deliberações do Núcleo Normativo, o
processo será obrigatoriamente remetido à Procuradoria-Geral do Es-
tado (PGE), acompanhado de manifestação técnica do Núcleo, para
emissão de parecer jurídico fundamentado.
§ 3º - A PGE poderá sugerir a reabertura da deliberação no prazo
de até 15 (quinze) dias, solicitando manifestações adicionais ou sub-
sídios técnicos de Grupos de Trabalho ou especialistas sobre o tema
em análise.

§ 4º - Após nova deliberação, persistindo o empate, o voto de qua-
lidade será exercido pela PGE nas hipóteses em que a matéria se
insira no âmbito de suas atribuições institucionais, como controvér-
sias jurídicas ou de manifesta ilegalidade, conforme parecer jurídico
emitido.
§ 5º - O critério de desempate deverá ser devidamente fundamenta-
do e registrado em ata, incluindo a justificativa jurídica para a deci-
são.
Art. 15 - As reuniões serão registradas em ata pela Secretaria Exe-
cutiva, devendo conter:
I - registro dos presentes;
II - assuntos tratados;
III - decisões tomadas;
IV - providências para a próxima reunião.
§ 1º - As atas serão aprovadas na reunião subsequente.
§ 2º - Após a aprovação, serão assinadas pelo Coordenador e ar-
quivadas, garantindo rastreabilidade e transparência.
Art. 16 - O Núcleo Normativo atuará por meio de:
I - sugestão de proposições normativas;
II - emissão de manifestações técnicas ou orientativas;
III - atividades de supervisão e fiscalização, nos termos do art. 4º,
inciso II, mediante diagnósticos e sugestão de soluções;
IV - recomendação de medidas corretivas e preventivas para ade-
quação às normas de privacidade e proteção de dados;
V - elaboração de Relatório Anual.
§ 1º - As atuações relacionadas à sugestão de proposições norma-
tivas e de emissão de pareceres técnicos e orientativos, assim como
de supervisão e fiscalização, devem respeitar a competência privativa
da Procuradoria-Geral do Estado.
§ 2º - O exercício das funções descritas neste artigo não prevalecerá
sobre pareceres emitidos pela Procuradoria-Geral do Estado, na for-
ma do artigo 2º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 15, de
25 de novembro de 1980.
§ 3º - O Núcleo Normativo poderá solicitar informações e documen-
tos aos órgãos estaduais para fins de supervisão e fiscalização, es-
tabelecendo prazos e metodologias de auditoria, sem prejuízo das
competências da Controladoria-Geral do Estado (CGE).
Art. 17 - O Núcleo Normativo deverá elaborar um relatório anual so-
bre o cumprimento da Política de Governança em Privacidade e Pro-
teção de Dados Pessoais, contendo:
I - Diagnóstico sobre a maturidade institucional dos órgãos estaduais
na governança de privacidade e proteção de dados;
II - Indicadores de conformidade e aderência às diretrizes estabele-
cidas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) e de-
mais normativas estaduais e federais;
III - Avaliação de riscos e desafios identificados no tratamento de da-
dos pessoais pelos órgãos da Administração Pública Estadual;
IV - Recomendações para aprimoramento da Política de Governança
em Privacidade e Proteção de Dados Pessoais e das práticas ado-
tadas pelos órgãos estaduais; e
V - Outras informações relevantes para a implementação e evolução
das diretrizes estabelecidas pelo Comitê.
Parágrafo único. O relatório anual deverá ser elaborado até o final
do ano e encaminhado à Secretaria de Estado de Transformação Di-
gital (SETD) e ao Governador do Estado, podendo ser disponibiliza-
do publicamente, salvo nas partes que contenham informações sigi-
losas ou estratégicas.
Art. 18 - Poderá ser solicitado apoio técnico de especialistas dos ór-
gãos representados.
§ 1º - O Núcleo poderá convidar especialistas e representantes de
entidades públicas ou privadas para contribuírem com os debates.
§ 2º - Os especialistas e representantes convidados participarão a tí-
tulo gratuito, não recebendo remuneração adicional pelo exercício
dessas funções, sendo suas atividades consideradas de relevante in-
teresse público.
Art. 19 - O Núcleo Normativo poderá instituir Grupos Técnicos de
Trabalho (GTTs) para análise e manifestação sobre temas específicos
no âmbito da governança de privacidade e proteção de dados pes-
soais.
§ 1º - Os GTTs terão caráter temporário e consultivo, sendo compos-
tos por servidores públicos estaduais ou especialistas convidados,
conforme a necessidade do tema a ser tratado.
§ 2º - Cada GTT deverá apresentar relatório técnico ao Núcleo Nor-
mativo até a nova reunião ordinária, salvo prorrogação justificada
aprovada pelo Núcleo Normativo.
§ 3º - Os membros dos GTTs não receberão remuneração adicional
pelo exercício das suas funções, sendo suas atividades consideradas
de relevante interesse público.

TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20 - A atuação do Núcleo Normativo observará a publicidade e
a transparência, ressalvadas hipóteses legais de sigilo.
§ 1º - Atas, manifestações e sugestões de proposições normativas
serão publicadas no site oficial do Comitê de Governança;
§ 2º - Documentos com informações sigilosas ou dados pessoais te-
rão publicidade restrita, mediante justificativa e indicação do funda-
mento legal, observadas as hipóteses do art. 31 da LGPD e do art.
23 da Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº 12.527/2011).
Art. 21 - As disposições deste Regimento e os atos, recomendações
e manifestações dele decorrentes possuem natureza técnica e orien-
tativa e não se sobrepõem às competências institucionais:
I - da Procuradoria-Geral do Estado, quanto à coordenação do Sis-
tema Jurídico Estadual, à orientação jurídica central e à emissão de
pareceres e enunciados;
II - da Controladoria-Geral do Estado, no exercício do controle inter-
no, auditoria, correção e integridade no âmbito de sua competência;
e
III - do Governador do Estado, quanto à direção superior da Admi-
nistração e à edição de atos normativos e decisões no âmbito de
sua competência.
§ 1º - Em caso de conflito entre deliberação ou recomendação do
Núcleo Normativo e atos, pareceres ou decisões emanados dos ór-
gãos e autoridade referidos nos incisos I a III, prevalecerão estes úl-
timos, observado o respectivo âmbito de atuação e a hierarquia nor-
mativa.
§ 2º - Proposições normativas e recomendações do Núcleo Norma-
tivo que impliquem criação ou alteração de obrigações, procedimen-
tos ou rotinas poderão ser submetidas previamente à PGE para aná-
lise jurídica ou à CGE para avaliação técnico-metodológica, antes de
seu encaminhamento à apreciação das instâncias competentes, sem
prejuízo das competências decisórias do Governador do Estado.
§ 3º - O disposto neste artigo não afasta a cooperação institucional
entre o Núcleo Normativo, a PGE e a CGE, inclusive para a elabo-
ração de políticas, atos normativos e orientações, respeitadas as
competências de cada órgão.
Art. 22 - As parcerias com entidades privadas não importarão dele-
gação de competência pública nem tratamento de dados sem base
legal, observarão integridade, transparência e prevenção a conflitos
de interesse e, preferencialmente, serão sem ônus para a Adminis-
tração, com análise jurídica prévia da Procuradoria-Geral do Estado.
Art. 23 - Este Regimento poderá ser alterado por proposta de qual-
quer membro titular, aprovada por maioria absoluta dos integrantes.
Parágrafo único. As alterações aprovadas entrarão em vigor na data
de sua publicação.
Art. 24 - Os casos omissos ou eventuais conflitos de interpretação
deste Regimento serão resolvidos pelo Núcleo Normativo, respeitadas
as competências da Procuradoria-Geral do Estado, da Controladoria-
Geral do Estado e do Governador do Estado.
Art. 25 - Este Regimento entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.
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SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SETD Nº 117 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025

DESIGNA SERVIDOR DA SECRETARIA DE
ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL PA-
RA EXERCER A FISCALIZAÇÃO DO ACORDO
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA MGI Nº
179/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO no uso de
suas atribuições legais e regulamentares conferidas pelo art. 148 da
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